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	TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD

	






 _______________________________________, portador do RG nº________________, CPF __________________, nascido(a) na data, ____/___/_____, autorizo expressamente que a AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR, doravante denominada CONTROLADORA, em razão dos processos de desenvolvimento agropecuários, regido pelo Programa de Certificação da Produção -Boas Práticas Agrícolas/Selo Adapar – Morangos, disponha dos meus dados pessoais, a fim de possibilitar a efetiva execução do objetivo e seus desdobramentos, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Dados:
1) Nome completo; 2) Data de nascimento; 3) Número e Imagem doa Carteira de Identidade ou outro documento de identidade; RG 4) Número e Imagem do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 5) Endereço completo; 6) Números de telefone, e WhatsApp,; 7)e  endereços eletrônicos; 87) Resultados de análises de Resíduos de Agrotóxicos,; 9) Laudos de Análises Fitossanitárias,; 10) Cadernos ou Livros de Acompanhamentos da Área Produtiva,; 11)  atestadosCertificados fitossanitários;,  812) Fotografias; 913) Coordenadas Geográficas,; 14) número de identificação da propriedade,; 15) denominação do imóvel,; 16) número do CAR,; 17) número do INCRA;, 18) número do NIRF,; 19) Número de Mmatrícula do iImóvel,; 20) Área do Imóvel,; 21) número da unidade de produção,; 22) espécie cultivada,; 23) área cultivada,; 24) data de validade da unidade de produção,; 25) situação da unidade de produção,; 26) nome, CPF, CREA/CFTA e Credencial do Responsável Técnico pela unidade de produção.

CLÁUSULA SEGUNDA – FFinalidade do  tratamento de dados:
O PRODUTOR/CANDIDATO RURAL autoriza, expressamente, que a CONTROLADORA utilize os dados pessoais e, dados  da propriedade rural e da área produtiva, listados neste termo, para as seguintes finalidades:
a) Permitir que a CONTROLADORA identifique e entre em contato com o PRODUTOR RURAL, em razão do Processo acima referido;
b) Para aplicação dos critérios de avaliação e  e seleção,;
c) incluindo a dDivulgação para o público externo, por meio do portal da Adapar na Internet, ou qualquer outro meio;,  do nome do produtor rural, endereço completo da propriedade rural e área de produção, Resultados de análises de Resíduos de Agrotóxicos, Laudos de Análises Fitossanitárias, Resultados das Auditorias/Fiscalizações, Cadernos ou Livros de Acompanhamentos da Área, Fotografias , Coordenadas Geográficas, número de identificação da propriedade, denominação do imóvel, CAR, INCRA, NIRF, Matrícula do Imóvel, Área do Imóvel, número da unidade de produção, espécie cultivada, área cultivada, data de validade, situação da unidade de produção, nome, CPF, CREA e Credencial do Responsável Técnico.
cd) Para procedimentos de registro e, se atendidas todas condições, para posterior certificação;
de) Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;
fe) Quando necessário, para atender aos interesses legítimos da controladora ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais;
[bookmark: _GoBack]gf) Para fins de encaminhamento a outros órgãos, em decorrência de aproveitamento do programa.



CLÁUSULA TERCEIRA: Compartilhamento de Dados:
Por este instrumento a CONTROLADORA fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do PRODUTOR RURAL, assim como da propriedade rural e da área produtiva, listados neste termo, com oa   SENAR-PRR_________ , objetivando possibilitar oa celebração do Termo de Compromisso efetivo alcance dos objetivos a que o Programa de Certificação da Produção-Boas Práticas Agrícolas/Selo Adapar se propõe, assegurando os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização.


CLÁUSULA QUARTA - Responsabilidade pela Segurança dos Dados:
A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do PRODUTOR RURAL, assim como da propriedade rural e da área produtiva, comunicando ao mesmo, caso aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme o artigo 48 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA QUINTA - Término do Tratamento dos Dados:
Fica permitido à CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais do PRODUTOR, assim como da propriedade rural e da área produtiva,  durante todo o período em que o Programa de Certificação da Produção – BoasMorangos Práticas Agrícolas/Selo Adapar enquanto estiver ativoa a procução, ,   para as finalidades relacionadas neste termo e, ainda, após o término da contratação para cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA SEXTA - Direito de Revogação do Consentimento:
O CANDIDATOPRODUTOR RURAL poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por carta eletrônica ou escrita, conforme o parágrafo 5º do artigo 8º combinado com o inciso VI do caput do artigo 18 e com o artigo 16 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA SÉTIMA - Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos:
O PRODUTOR RURAL fica ciente de que a CONTROLADORA deverá permanecer com os seus dados pelo período de duração de todo o processo, período de contratação e pelo prazo prescricional.


	Local e data:

, ____ de ____________ de ______.

	Assinatura do responsável:
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